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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 154, de 11 de junho 2024

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir,  no exercício  de 2024,
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  à  entidade  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março
d e  1 9 6 4 ,  D e l i b e r a ç ã o
CONSEAS/SP  Nº  007,  de  27  de
maio de 2024)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,
no exercício de 2024, recursos financeiros provenientes do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  no  valor  de  R$
60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para  a  Comunidade
Assistencial  Irmãos  de  Emaús,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Termo de Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal
nº 4.320 de 17 de março de 1964, visando atender ao Plano
de  Ação  Intersetorial  e  atendimento  de  Proteção  Social
Especial para a população em situação de rua, nos períodos
de  baixas  temperaturas,  conforme  estabelecido  pela
Deliberação CONSEAS/SP Nº 007, de 27 de maio de 2024.

Art. 2º A aplicação do recurso, dar-se-á nos termos do
Plano  de  Ação  Intersetorial  e  Atendimento  de  Proteção
Social  Especial  para  população em situação de  rua  nos
períodos de baixas temperaturas, a ser apresentado pela
entidade.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de junho de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal da

Transparência e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 155, de 11 de junho 2024

(Dá nova redação ao caput do art.
1º da Lei Municipal nº 6.915, de
17  de  novembro  de  2022,  que
autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Cessão de Uso
com a Fazenda do Estado de São
Paulo,  de  imóvel  que  especifica,
destinado  à  manutenção  das
instalações do 16º BPM/I da 3ª Cia
da Policia Militar do Estado de São
Paulo)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O caput do art. 1º, da Lei Municipal nº 6.915, de
17 de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar
gratuitamente  pelo  prazo  de  20  (vinte)  anos,  mediante
cessão de uso à Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, imóvel
de  sua  propriedade,  com  área  total  de  1.600,00m²,
contendo uma construção de alvenaria de 693,09m², sendo
o  escritório  “01”  com 608,64m²,  o  escritório  “02”  com
55,65m²  e  o  estacionamento  com  28,80m²,  objeto  da
matrícula nº 71.516-SRI, localizado na Rua Minas Gerais, nº
3.538, Município de Votuporanga/SP. (NR)

P a r á g r a f o
único......................................................................................
......................”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de junho de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
LEI Nº 7 156, de 11 de junho 2024

(DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO
DE  RUA  CLEUSA  MORE IRA
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BATISTA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Passa a denominar-se Rua CLEUSA MOREIRA
BATISTA, a atual Rua Projetada 10, localizada no Parque
Vista Alegre, registrado no Cartório de Registro de Imóveis
e Anexos sob a Matrícula nº 74.963, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de junho de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 104/2024 de
autoria da nobre Vereadora Sueli Friósi Lopes.

...........................................................................................................
LEI Nº 7 157, de 11 de junho 2024

(DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO
DE  RUA  MARIA  DAS  DÔRES
GERMANO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  Rua Maria  das  Dôres
Germano, a atual Rua Projetada 8, localizada no Parque
Vista Alegre, registrado no Cartório de Registro de Imóveis
e Anexos sob a Matrícula nº 74.963, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de junho de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 112/2024 de
autoria da nobre Vereadora Jezebel Silva.

...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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